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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de OVOS DE PÁSCOA para 

distribuição gratuita nas escolas municipais, do município de Dom Bosco  /MG, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Item. 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir 08h00 (oito horas) do dia 21 de 

Março de 2024. 

 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir 13h00 (treze horas) do dia 26 

de Março  de 2024. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h00 (quatorze horas) do dia 

26 de Março de 2024. 

 

FIM DA DISPUTA: Às 16h00 (dezesseis horas) do dia 26 de Março de 2024. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso Identificado” 

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 15.304,50 (quinze mil trezentos e quatro 

reais e cinquenta centavos) 

 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para 

encaminhamento das propostas comerciais, bem como a data para a sessão da 

Dispensa Eletrônica ficará prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, nos 

mesmos horários. 

 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, nos 

sites: www.dombosco.mg.gov.br, www.bnc.org.br Informações: (38) 3675-7137, E-

mail:licitcoesdombosco@gmail.com. 
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PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO, ESTADO DE MINAS GERAIS, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede à PRAÇA ELIANE QUEIROZ 

DA SILVA – ALTO DA BOA VISTA – CEP -38.654-000, inscrito no CNPJ sob o n. 

01.602.782/0001-00, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 

TORNA PÚBLICO, publica para conhecimento de quantos possam interessar, que 

fará realizar processo de licitação de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento menor preço; os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Agente de 

contratação da Prefeitura Municipal de Dom Bosco e Equipe de Apoio, legalmente 

designados por meio da Portaria nº 27/2024, que será regido pela Lei nº 14.133 

de 01/04/2021, nas condições específicas; aplicando-se subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições contidas nas Leis Federais n° 123/06; e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie para a modalidade. 

 

1- OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de OVOS DE PÁSCOA para 

distribuição gratuita nas escolas municipais, do município de Dom Bosco  /MG, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 

1.3  Os anexos deste instrumento constituem partes integrantes e indissociáveis 

de seu conteúdo. 

 

1.4 Havendo divergência entre a descrição do item no sistema de 

Dispensa Eletrônica e a descrição deste. O aviso de Dispensa Eletrônica, 

prevalecerá o disposto neste Aviso e seus anexos. 

 

2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto, que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Aviso de Contratação Direta e 

seus Anexos. 

2.2 A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante 
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Sistema de Dispensa Eletrônica integrante da Bolsa Nacional de 

Compras/BNC, disponível no endereço eletrônico 

https://bnccompras.com/Home/Login. 

 

2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, 

não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a  responsabilidade  por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

2.4 Não poderão participar desta Dispensa Eletrônica os fornecedores: 

 

2.4.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e 

seu(s)anexo(s); 

 

2.4.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

 

2.4.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

2.4.3.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.4.3.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

2.4.3.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contratação, impossibilita de contratar em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

 

2.4.3.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
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na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.4.3.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.4.3.5 pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista Equiparam-

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

 

2.4.3.6 Aplica-se o disposto na alínea “2.4.3” também ao fornecedor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlara efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

sociedades cooperativas. OU 

 

2.4.4 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 

receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 

14.133/21. 

 

2.4.5 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a 

elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno 

porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007. 

 

2.4.6 Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, observadas as 

disposiçõesconstantes do Art. 4º, caput, da Lei nº 14.133/2021, de acordo com o 

objeto da contratação da presente Dispensa. 

 

mailto:licitacoesdombosco@gmail.com


     

Praça Eliane Queiroz da silva, 25 – Alto da Boa Vista,  FONE/FAX (38) 3675-7137 3675-7138 email: 
licitacoesdombosco@gmail.com  – Dom Bosco –MG Cep:38.654-000-CNPJ-01.602.782/0001-00 

   

2.4.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da Dispensa 

Eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 
 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Eletrônica se dará 

como cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de Dispensa 

Eletrônica, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 

marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço e marca, vinculam a Contratada. 

 

3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

 

3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 

3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à 

média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
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3.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

3.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimentodas 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência (ANEXO II), assumindo o proponente o compromisso de executar o 

serviço nos seus termos, em quantidades e qualidade adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

3.10  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade como  que 

dispõe  o Termo  de  Referência, Projeto  Básico ou Projeto Executivo, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

3.11 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO 

poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

 

3.12 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, 

também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, às seguintes declarações: 

 

3.12.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3.12.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, no caso de fornecedor 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, observado, ainda, o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021; 

 

3.12.3  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso 

de Dispensa Eletrônica e seus anexos; 
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3.12.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem 

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

 

3.12.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o 

art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 

3.12.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 

3.12.7 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, no caso de fornecedor organizado em cooperativa. 

 

3.12.8  Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta 

inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu 

lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

 

3.12.9  Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente 

pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o 

intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

 

3.12.10 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Dispensa 

Eletrônica; 

 

3.12.11 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance 

já registrado por ele no sistema. 

 

3.12.12  O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos 

demais participantes do certame e para o órgão ou entidade 

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4 - FASES DE LANCE 

 

4.1 A sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o 
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envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico www.bnc.org.br, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 

4.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de Dispensa 

Eletrônica, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 

marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

4.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote, 

conforme especificação do termo de referência, deste aviso de Dispensa 

de Licitação. 

 

4.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior 

percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

4.5 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa 

Eletrônica. 

 

4.6 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que 

for recebido e registrado primeiro no sistema. 

 

4.7 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta. 

 

4.8 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 

do fornecedor. 

 

4.9 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 

lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos 

lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

 

4.10 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
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pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais 

vantajosas. 

 

5.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

 

5.4 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

5.5 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado na ata do procedimento da Dispensa Eletrônica, devendo esta 

ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 

5.6 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, 

se necessário, de documentos complementares, adequada ao último 

lance. 

 

5.7 O fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha 

com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora, em até 

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

5.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 
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5.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

5.9.1 Contiver vícios insanáveis; 

 

5.9.2 Não obedecer às especificações técnicas por memorizadas neste aviso 

ou em seus anexos; 

 

5.9.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

 

5.9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 

5.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

 

5.9.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 

considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 

5.9.6.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

Dispensa Eletrônica não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

5.9.6.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 

 

5.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 

fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 
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5.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas  que não altere na substância das propostas; 

 

5.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

5.11 Para fins de análise da proposta quanto ao  cumprimento  das  

especificações  do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 

setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

5.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

 

5.13 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

5.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a 

fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa 

Eletrônica. 

 

6 – HABILITAÇÃO 

 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam 

do Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, 

será verificada o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

 

6.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C

2); 
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6.2.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

6.2.3  Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União- TCU; 

 

6.2.3.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada 

de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

6.2.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de  

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

6.2.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

6.2.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

6.2.7 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a sua 

desclassificação Constatada a existência de sanção, o fornecedor será 

reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso 

de Contratação Direta e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, no prazo de até 15(quinze) minutos, 

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

 

6.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
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matriz,e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estarem nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

6.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

6.12 Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, 

o agente de contratação poderá requerer a comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais. 

 

6.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

 

6.14 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123/2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação dobalanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

6.15 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo como estabelecido neste Aviso de 

Dispensa Eletrônica. 

 

6.16 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação,o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação constatado atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado. 

 

7 – CONTRATAÇÃO 

 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
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será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato 

ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso(Nota de 

Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

7.3 A assinatura de documentos pelo adjudicatário será admitida nas 

modalidades de assinatura digital, baseada em certificado digital, emitido 

por autoridade certificadora credenciada à Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileiras – ICP Brasil e assinatura eletrônica. 

 

7.3.1 A assinatura realizada na forma dos subitens acima será 

considerada válida para todos os efeitos legais. 

 

7.3.1.1 Nos casos em que o instrumento contratual for substituído por 

nota de empenho, a Administração enviará o documento para aceitação 

por mensagem eletrônica (e-mail). 

 

7.3.1.2  O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez por igual 

período, mediante solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

 

7.4 O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei 14.133/2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos Arts. 137 e 138, da Lei 14.133/2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos Art. 137 a 139, do mesmo diploma. 

 

7.5 O prazo de vigência da contratação até 31 dezembro de 2024, contados da 

assinatura do contrato, prorrogável conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

 

7.6 A Contratada reconhecerá que as hipóteses de extinção do contrato são 
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aquelas previstas nos Arts. 137 e 138, da Lei 14.133/2021 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos Arts. 137 a 139, do mesmo diploma legal. 

 

8 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

8.1 Os recursos orçamentários para atendimento das despesas originadas nesta 

licitação onerarão as seguintes dotações do orçamento municipal: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 02.05.01.12.361.1220.2023.3.3.90.32.00 FICHA 160  

FONTE 1.500    

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 02.05.01.12.122.1210.2018.3.3.90.30.00 FICHA 146  

FONTE 1.500    

 

9 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRAÇÃO 

 

9.1 O valor de referência para esta licitação é estabelecido no Anexo II, 

conforme artigo 23 da Lei 14.133/2021. 

 

10 - SANÇÕES 

 

10.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021, quais sejam: 

 

10.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

10.3 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços público sou ao 

interesse coletivo; 

 

10.4 Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

10.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

10.6 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

 

10.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
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sua proposta; 

 

10.8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

 

10.9 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a Dispensa Eletrônica ou a 

execução do contrato; 

 

10.10 Fraudar a Dispensa Eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

de qualquer natureza; 

 

10.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 

da Dispensa Eletrônica, mesmo após o encerramento da fase de lances, 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

10.12 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

 

10.13 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

 

10.13.1 Advertência pela falta do subitem 10.13 deste Aviso de 

Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

10.13.2 Multa de 01% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 10.13.1 a 10.13.12; 

 

10.13.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 

subitens 10.13.2 a 10.13.7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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10.13.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 10.13.8 a 10.13.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

10.13.5  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

10.13.6 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

10.13.7 As peculiaridades do caso concreto; 

 

10.13.8 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

10.13.9 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

10.13.10 A  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

10.13.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

10.13.12 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa 

Eletrônica não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

10.13.13 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art.157 da Lei 14.133, de abril de 2021). 

 

10.13.14 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com 

as demais sanções. 

 

10.13.15 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 
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12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização. Os casos descritos neste 

item serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competentes definidos na 

referida Lei. 

 

10.13.16 A apuração e o julgamento das demais infrações 

administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública Nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

10.13.16.1 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 

na Lei nº 9.784, de1999. 

 

10.13.17  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessor da empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 

14.133, de abril de 2021). 

 

10.13.18 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação 

na formado art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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11.1 - O procedimento será divulgado na Bolsa Nacional de Compras BNC 

– www.bnc.org.br, www.dombosco.mg.gov.br. 

 

11.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

 

11.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

11.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições 

de habilitação exigidas. 

 

11.3  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

 

11.3.1 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou 

da documentação de habilitação, conforme o caso. 

 

11.4 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 

interessados (procedimento deserto). 

 

11.5 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa 

Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

 

11.6 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

11.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

 

11.8 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e 
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durante o envio de lances observarão o horário de Brasília DF, inclusive 

para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

 

11.9 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

11.10  As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão 

sempre interpretadas sem favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

11.11 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

 

11.12 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa 

Eletrônica e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Aviso. 

 

11.13 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

11.14 Fica eleito o foro da comarca de Bonfinopolis de Minas MG para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento contratual, renunciando-se 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

11.15 Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e 

efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação ; 

ANEXO II – Termo de Referência; 

ANEXO III – Modelo da Proposta Comercial; 

ANEXO IV – Declaração Unificada conforme Lei 14.133/2021; 

ANEXO V – Minuta de Contrato 
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Dom Bosco/MG, 20 de Março de 2024. 

 

 

 

Luciana Moreira Conrado 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1 A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para 

habilitação no certame: 

1.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente 

registrada na Junta Comercial competente, ou; 

1.1.2 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as 

Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

1.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício, ou; 

1.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

1.1.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, 

em substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

 

1.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

1.2.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de 

Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e a 

Divida Ativa da União; 

1.2.4 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou 

domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação; 

1.2.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a 

tributos mobiliários, compatível como objeto contratual; 

1.2.6 - Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

1.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de 

Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa; 
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1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

1.3.1 - Certidão negativa de falência com data de emissão de, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados da data prevista para sessão pública, recuperação 

judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

ou do domicílio do empresário individual; 

 

1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

1.4.1 Declaração Unificada conforme Lei 14.133/2021; anexo IV. 

1.4.2 - Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, 

da sede da empresa que for microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP) conforme legislação vigente; 
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ANEXO II 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de OVOS DE PÁSCOA para 

distribuição gratuita nas escolas municipais, do município de Dom Bosco  /MG, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

2- JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

2.1 A aquisição visa à distribuição gratuita de ovos de páscoa aos alunos das 

escolas municipais de Dom Bosco/MG em alusão a páscoa 2024, por meio 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

2.2 Em virtude do contexto atual que se encontra o país, há famílias com grandes 

números de pessoas residentes na mesma casa e necessitam de reforço na 

alimentação, em função da falta de condições para adquiri-la. 

 

2.3 DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

 

Item Und Quant Descrição P.Unt. P. Total 

01 Unid 450 OVOS DE PASCOA 

ESPECIFICAÇÃO: OVOS DE 

PÁSCOA DE CHOCOLATE AO LEITE 

PESANDO 250 GRAMAS CADA, 

COM EMBALAGENS COLORIDAS. 

R$ 34,01 R$ 15.304,50 

Valor Total >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 15.304,50 

 

3- DO VALOR ESTIMADO 

3.1 O valor estimado da despesa é de R$ 15.304,50 (quinze mil trezentos e 

quatro reais e cinquenta centavos), conforme encontrasse autuado no 

processo, após competente pesquisa mercadológica, estando disponível a 

qualquer interessado 

 

4- DO FORNECIMENTO 
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4.1 Feita à solicitação pelo Setor de Compras, a entrega será efetuada pelo 

Contratado no prazo máximo de 72 (setenta e duas horas) horas, por se tratar de 

produtos que serão entregues na pascoa.  

 

4.1.1 Em caso de o prazo acima estipulado coincidir com feriados, pontos 

facultativos, sábados ou domingos, a entrega deverá ocorrer no próximo primeiro 

dia útil.  

 

4.1.2 O Contratado é responsável pela segurança da entrega e o fornecimento do 

quantitativo solicitado e deverão estar obrigatoriamente acompanhado dos 

documentos fiscais, devidamente discriminados com todos os produtos, marcas e 

respectivos valores.  

 

4.1.3 Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições 

diferentes das solicitadas.  

 

4.1.4 Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição 

nutricional e prazo de validade conforme especificação neste Termo de Referência.  

 

4.1.5 As entregas deverão ser por conta e risco da Contratada, nas quantidades 

solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes 

documentos fiscais, devidamente discriminados com todos os produtos, marcas e 

respectivos valores. 

 

4- DA VIGENCIA 

4.1- O contrato advindo do referido de dispensa terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos 

termos do Art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5- O PAGAMENTO 

5.1- O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados após a 

entrega dos produtos, mediante o conforme recebimento das respectivas notas 

fiscais, aprovada pela Secretaria Municipal solicitante, através de ordem 

bancária, para crédito em Banco, agência e conta corrente indicado pela 

Contratada.  

 

5.1.1- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 
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5.1.2- O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 

 

5.1.3- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

5.1.4- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

5.1.5- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

5.1.6- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 

 

5.1.6- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

6- REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1- Os valores poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimo) 

nas seguintes hipóteses:  

 

6.1.1- Em caso de aumento, visando restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial deste contrato, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do objeto ajustado, ou ainda, em situações de força 

maior, caso fortuito, fato do princípio e fato da administração, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021.  

 

mailto:licitacoesdombosco@gmail.com


 

Praça Eliane Queiroz da silva, 25 – Alto da Boa Vista,  FONE/FAX (38) 3675-7137 3675-7138 email: 
licitacoesdombosco@gmail.com  – Dom Bosco –MG Cep:38.654-000-CNPJ-01.602.782/0001-00 

   

6.1.2- Em caso de decréscimo, na hipótese do valor contratado ficar muito 

superior ao valor de mercado, ou, ainda, quando ocorrer fato do príncipe previsto 

na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021.  

 

6.1.3- A revisão dos valores será feita com fundamento em planilhas de 

composição de custos e/ou preço de mercado, sempre assegurado o devido 

processo legal. 

 

6.1.4- Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados somente 

no Protocolo Municipal da Prefeitura Municipal de Dom Bosco.  

 

7- DO FISCAL DO CONTRATO 

7.1- Observado o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21, a gestão do 

contrato será realizada pela gestora da Secretaria Municipal de Educação. 

 

7.1.1- A fiscalização do Contrato será exercida pela servidora Cristiana Maria de 

Oliveira, matrícula 827-5. 

 

8- DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1- A dotação orçamentária para cobrir eventuais despesas decorrente desta 

contratação estão previstas no presente exercício nas rubricas no: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 02.05.01.12.361.1220.2023.3.3.90.32.00 FICHA 160  

FONTE 1.500    

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 02.05.01.12.122.1210.2018.3.3.90.30.00 FICHA 146  

FONTE 1.500    

 

9- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

9.1- São obrigações da contratante.  

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo sustar ou recusar o 

produto em desacordo com as especificações.  

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias à Contratada, inclusive 

comunicado por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração 

e endereço de cobrança, bem como, qualquer ocorrência relacionada com a 

entrega.  

c) Fiscalizar se os produtos estão sendo entregues conforme as especificações e 

exigências estabelecidas no contrato.  
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d) Emitir Nota de empenho em favor da Contratada.  

e) Realizar o pagamento dos materiais, nos termos do contrato.  

f) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o objeto da licitação.  

g) A Secretária Municipal solicitante deste procedimento é a responsável pela 

gestão e indicação do fiscal do contrato ou instrumento equivalente oriundo deste 

Processo de Licitação.  

 

9.2 São obrigações da contratada.  

 

a) Responsabilizar-se pela carga, descarga dos produtos.  

b) Entregar a mercadoria de acordo com os itens especificado neste Edital e seus 

anexos.  

c) Entregar os objetos/serviços no local e prazo estipulado.  

d) Substituir, no prazo de 03(três) dias, determinado por este Município, o objeto 

que esteja em desacordo com as especificações contidas no termo de referência, 

sem acréscimo de valor. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e 

trabalhistas que incidam sobre a execução do contrato  

e) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, 

forem vítimas os seus empregados, durante a execução do contrato.  

f) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou venham 

a incidir sobre terceiros, durante a execução do contrato.  

g) Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes forem 

solicitadas.  

h) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos materiais ou pessoais causados por seus empregados ou 

prepostos, à contratante ou a terceiros, aplicando-se ao presente contrato a Lei 

Federal nº 8.078 de 11/09/90, em especial os artigos 14 e 20.  

i) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 

salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 

ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 

empregados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a 

CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício com eles.  

j) Cumprir fielmente o contrato, zelar por sua boa execução, de modo que a 

entrega seja realizada com esmero e perfeição e executar sob sua inteira 

responsabilidade até o seu término, vedada sua transferência a terceiros, total ou 

parcial.  

l) Independentemente de transcrição, sujeitar-se às demais obrigações 

estabelecidas nos Termos de Referência/Projetos Básicos, no Edital e seus 
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anexos. 

 

10- SUBCONTRATAÇÃO 

10-1- Não será admitido a subcontratação.  

11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a 

Contratada às penalidades seguintes:  

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e 

indireta, pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de 

abril de 2021), em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou 

jurídica que praticar quaisquer atos previstos no art. 155º da Lei nº 14.133, de 1 

de abril de 2021;  

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e 

gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade 

Superior, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 

 

12- DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12- Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser 

suprida de acordo com a Lei Federal 14.133/2021. 

 

Dom Bosco/MG, 20 de Março de 2024. 

 

 

 

Luciana Moreira Conrado 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

À 

Prefeitura Municipal de Dom Bosco 

Ref.: Edital de Dispensa Eletrônica nº 002/2024 

 

1- IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ---------- 

CNPJ: ------------------- 

ENDEREÇO e TELEFONE/E:MAIL: --------------------------- 

 

2- CONDIÇÕES GERAIS 

2.1-A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que 

rege a presente licitação. 

Item Unid Qtde Descrição Marca Vr Unit Vr Total 

       

 

3- DECLARAÇÃO DE PROPOSTA 

 

3.1. A empresa __________, inscrito no CNPJ nº  , DECLARA, nos 

termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica, 

CADASTRADA NO SISTEMA ELETRÔNICO. 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. Por ser 

expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, 

sob pena do art. 299 do Código Penal. 

 

Prazo de validade da proposta: ..... (............) dias (mínimo de 60 dias). 

 

Local e data: , / /   

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

(Nome, RG e CPF do declarante e carimbo da empresa 

proponente) Assinatura e nome do proponente 
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ANEXO IV 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(Este modelo, deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da 

empresa) 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

 

 

A Empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº. (CNPJ), localizada à 

(ENDEREÇO), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a) (NOME DO 

REPRESENTANTE LEGAL), portadora da Cédula de Identidade nº (Nº RG) e do 

CPF nº (Nº CPF), DECLARA para os devidos fins que em conformidade com a 

Lei nº. 14.133/2021: DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

1 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2 - Declaro estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital do 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024 e seus anexos; 

3 – Declaro assumir a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 

no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

4- Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 

nº 8.213/91. 

5- Declaro não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6- Declaro que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 

3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os 

requisitos legais para qualificação como: 

( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º 

da Lei Complementar n.º 123/2006. 

( )   DECLARO   sob   as   penas   da   Lei,   que   cumpre   os   requisitos   

legais   para   qualificação   como 

   (incluir a condição da empresa: 

Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI)), artigo 3º da Lei Complementar n.º 
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123/2006 e que não está sujeita a 

quaisquer dos impedimentos do §4º deste artigo, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

7 - Declara também conhecer o que preconiza o §2° do inciso II do artigo 4° 

da Lei 14.133/2021 e que compromete a observar os limites de receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento. 

8 - DECLARA, nos termos do art. 63, I da Lei nº 14.133/2021 que atende aos 

requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

9 - Declara ainda, para os fins requeridos nos parágrafos 1º e 2º do inciso III, 

artigo 9º da Lei nº.14.133/2021, que não tem em seus quadros de empregados, 

servidores públicos da Contratante, bem como as pessoas ligadas a qualquer 

deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, 

subsistindo a proibição até 6 (seis) meses após findas as respectivas funções, 

exercendo atribuições de gerência, administração ou tomada de decisões. 

10 - DECLARA, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021, que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

Representante legal / Cargo 

Assinatura nos termos do artigo 12 §2º da Lei 14.133/2021 
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ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº--------/2024, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE DOM BOSCO/MG, E A EMPRESA 

......................... 

 

 

Por este instrumento de CONTRATO, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE DOM BOSCO-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.602.782/0001-00, com 

endereço à Praça Eliane Queiroz da Silva, 25 – Alto da Boa Vista, situada nesta 

cidade, Cep: 38.654-000, neste ato representado por seu Prefeito o Senhor, 

NELSON PEREIRA DE BRITO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 

041.967.566-38, residente e domiciliado nesta cidade de Dom Bosco-MG, neste 

ato denominado CONTRATANTE, e de outro lado ______________ (qualificação), 

neste ato representado por _____________ (qualificar) inscrito no CPF sob o nº 

_________, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADO, tem entre 

si, justo e acertado a presente contratação de serviços certo, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. DO FUNDAMENTO/VINCULAÇÃO 

1.1 A presente Contratação fundamenta-se no excepcional interesse público 

vincula ainda no PROCESSO LICITATÓRIO nº 0____/2024, na modalidade 

DISPENSA E L E T R O N I C O  nº 002/2024, homologada no dia  __ , e rege-

se por todas as disposições contidas naquele Edital, bem como as disposições da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

2. DO OBJETO 

2.1 Contratação de empresa para fornecimento de OVOS DE PÁSCOA para 

distribuição gratuita nas escolas municipais, do município de Dom Bosco  /MG,  

conforme condições, quantidades especificadas abaixo:  

 

Item Und Quant Descrição Marca  P.Unt. P. Total 

01 Unid 450 OVOS DE PASCOA 

ESPECIFICAÇÃO: OVOS DE 

PÁSCOA DE CHOCOLATE AO LEITE 

PESANDO 250 GRAMAS CADA, 
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ENVOLTO EM FOLHA DE 

ALUMÍNIO, EMBALADO EM FILME 

POLIPROPILENO LAMINADO COM 

IMPRESSÃO EXTERNA, 

AMARRADO COM FITILHO , 

APLICADO RÓTULO ADESIVO EM 

PAPEL COUCHÊ IMPRESSO E 

ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 

PAPELÃO.  

 

 

 

3- DO FORNECIMENTO 

3.1 Feita à solicitação pelo Setor de Compras, a entrega será efetuada pelo 

Contratado no prazo máximo de 72 (setenta e duas horas) horas, por se tratar de 

produtos que serão entregues na pascoa.  

 

3.1.1 Em caso de o prazo acima estipulado coincidir com feriados, pontos 

facultativos, sábados ou domingos, a entrega deverá ocorrer no próximo primeiro 

dia útil.  

 

3.1.2 O Contratado é responsável pela segurança da entrega e o fornecimento do 

quantitativo solicitado e deverão estar obrigatoriamente acompanhado dos 

documentos fiscais, devidamente discriminados com todos os produtos, marcas e 

respectivos valores.  

 

3.1.3 Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições 

diferentes das solicitadas.  

 

3.1.4 Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição 

nutricional e prazo de validade conforme especificação neste Termo de Referência.  

 

3.1.5 As entregas deverão ser por conta e risco da Contratada, nas quantidades 

solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes 

documentos fiscais, devidamente discriminados com todos os produtos, marcas e 

respectivos valores. 

 

4- DO VALOR/PAGAMENTO 

4.1- O valor total do presente Contrato é de R$ ---- (------).  
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4.1-O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados após a 

entrega dos produtos, mediante o conforme recebimento das respectivas notas 

fiscais, aprovada pela Secretaria Municipal solicitante, através de ordem 

bancária, para crédito em Banco, agência e conta corrente indicado pela 

Contratada. 

 

4.1.1- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

 

4.1.2- O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 

 

4.1.3- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

4.1.4- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

4.1.5- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

4.1.6- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 

 

4.1.6- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.1- A dotação orçamentária para cobrir eventuais despesas decorrente desta 

contratação estão previstas no presente exercício nas rubricas no: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 02.05.01.12.361.1220.2023.3.3.90.32.00 FICHA 160  

FONTE 1.500    

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 02.05.01.12.122.1210.2018.3.3.90.30.00 FICHA 146  

FONTE 1.500    

 

6. DA VIGENCIA 

6.1- O contrato advindo do referido de dispensa terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos 

termos do Art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7- REVISÃO DOS PREÇOS 

7.1- Os valores poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimo) 

nas seguintes hipóteses:  

 

7.1.1- Em caso de aumento, visando restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial deste contrato, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do objeto ajustado, ou ainda, em situações de força 

maior, caso fortuito, fato do princípio e fato da administração, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021.  

 

7.1.2- Em caso de decréscimo, na hipótese do valor contratado ficar muito 

superior ao valor de mercado, ou, ainda, quando ocorrer fato do príncipe previsto 

na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021.  

 

7.1.3- A revisão dos valores será feita com fundamento em planilhas de 

composição de custos e/ou preço de mercado, sempre assegurado o devido 

processo legal. 

 

7.1.4- Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados somente 

no Protocolo Municipal da Prefeitura Municipal de Dom Bosco.  

 

8- OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

 

8.1- São obrigações da contratante.  

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo sustar ou recusar o 
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produto em desacordo com as 

especificações.  

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias à Contratada, inclusive 

comunicado por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração 

e endereço de cobrança, bem como, qualquer ocorrência relacionada com a 

entrega.  

c) Fiscalizar se os produtos estão sendo entregues conforme as especificações e 

exigências estabelecidas no contrato.  

d) Emitir Nota de empenho em favor da Contratada.  

e) Realizar o pagamento dos materiais, nos termos do contrato.  

f) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o objeto da licitação.  

g) A Secretária Municipal solicitante deste procedimento é a responsável pela 

gestão e indicação do fiscal do contrato ou instrumento equivalente oriundo deste 

Processo de Licitação.  

 

8.2 São obrigações da contratada.  

a) Responsabilizar-se pela carga, descarga dos produtos.  

b) Entregar a mercadoria de acordo com os itens especificado neste Edital e seus 

anexos.  

c) Entregar os objetos/serviços no local e prazo estipulado.  

d) Substituir, no prazo de 03(três) dias, determinado por este Município, o objeto 

que esteja em desacordo com as especificações contidas no termo de referência, 

sem acréscimo de valor. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e 

trabalhistas que incidam sobre a execução do contrato  

e) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, 

forem vítimas os seus empregados, durante a execução do contrato.  

f) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou venham 

a incidir sobre terceiros, durante a execução do contrato.  

g) Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes forem 

solicitadas.  

h) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos materiais ou pessoais causados por seus empregados ou 

prepostos, à contratante ou a terceiros, aplicando-se ao presente contrato a Lei 

Federal nº 8.078 de 11/09/90, em especial os artigos 14 e 20.  

i) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 

salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 

ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 

empregados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a 

CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício com eles.  
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j) Cumprir fielmente o contrato, zelar por sua boa execução, de modo que a 

entrega seja realizada com esmero e perfeição e executar sob sua inteira 

responsabilidade até o seu término, vedada sua transferência a terceiros, total ou 

parcial.  

l) Independentemente de transcrição, sujeitar-se às demais obrigações 

estabelecidas nos Termos de Referência/Projetos Básicos, no Edital e seus 

anexos. 

 

9- SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitido a subcontratação. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1- Observado o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21, a gestão 

do contrato será realizada pela gestora da Secretaria Municipal de Educação. 

 

10.1.1- A fiscalização do Contrato será exercida pelo servidor Cristiana Maria de 

Oliveira, matricula 827-5. 

 

11. DA RESCISÃO 

11.1- O presente contrato estará de pleno direito rescindido pela inexecução total 

ou parcial deste contrato notadamente no art. 155, da lei federal 14.133/2021, 

sem prejuízo das penalidades determinadas em lei e neste Instrumento. 

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1-O descumprimento, parcial ou total, de qualquer cláusula contida no 

presente contrato sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei Federal 

n.º 14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1.º A inexecução parcial ou total do presente contrato ensejará a suspensão ou 

a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o 

Município de Dom Bosco e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

§ 2.º A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos 

seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, por dia de atraso, sobre o valor da 

parte do serviço não realizado; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 

realizado, por cada dia subsequente ao décimo. 

§ 3.º O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do 

serviço realizado com atraso ou de outros créditos, relativos ao mesmo contrato, 

eventualmente existentes. 
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§ 4.º As multas previstas 

nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 

CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

§ 5.º As horas não trabalhadas serão descontados do pagamento do 

CONTRATADO 

13- DOS CASOS OMISSOS 

13.1- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 

14- ALTERAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2- O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15- DO FORO 

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Bonfinopolis de Minas, Estado de Minas 

Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente 

Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, 

por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 

Dom Bosco,  -- de --- de 2024.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO/MG 

Nelson Pereira de Brito- Prefeito Municipal 

Contratante 

 

EMPRESA 

 

Representante legal Cargo 

Contratado. 

Testemunhas: 

 

1- NOME ________________________________________ CPF _________________ 

 

2- NOME ________________________________________ CPF _________________ 
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